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DECRETO N° 5.675, DE 10 DE JULHO DE 2014
Aceita doação sem encargos.
ACIR FILLÓ DOS SANTOS, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO CONTIDO NO PROCESSO INTERNO Nº 14/2014 – Patr.;
DECRETA:
Art. 1º ACEITO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, a doação sem encargos dos bens doados pela APM da EMEF Sara Tineue e adquiridos com recursos do PDDE/FNDE e PDEI/FNDE 2013, que serão incorporados ao Patrimônio Municipal de Ferraz de Vasconcelos, a saber:
- 12 (doze) violões;

- 2 (dois) tapetes multicolor;

- 1 (um) rádio portátil;

- 16 (dezesseis) cadeiras, cor azul;

- 4 (quatro) mesas;

- 3 (três) estantes;

- 10 (dez) bancos;

- 1 (um) armário roupeiro, 32 portas;

- 1 (um) roteador TP – link;

- 1 (um) multifuncional, marca Brother, modelo DCP-8152 DN para 8.000 cópias;

- 4 (quatro) persianas, vertical em tecido;

- 3 (três) micro system USB MSP211 12 W/1CD/MP3 CR;

- 3 (três) micro system USB Philco MSP211 12 W/1CD/MP3 CR;

- 1 (um) máquina solda, marca Bambozzi, modelo 250ª;

- 2 (dois) arquivos;

- 10 (dez) longarinas;

- 1 (um) refrigerador, marca Consul, 239 litros, modelo CRC28F, 110v, branco;

- 1 (um) armário diretor;

- 1 (um) armário misto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio da Uva Itália, 10 de julho de 2014.

ACIR DOS SANTOS
(ACIR FILLÓ)

Prefeito
JURACY FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo
Registrado na Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.

ARNALDO ANTUNES DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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